
Prefeitura Municipal

JOSEANO COSTA PIKTO, Prefeito Municipal de Salto, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con 
feridas por lei.

FAÇO SAEER que a Câmara Municipal decreta e eu pro 
mulgo a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica aberto, na Contadoria Municipal, 
um crédito especial no valôr de NCr.$ 80.000,00 (oitenta mil 
cruzeiros novos), destinado a atender às despesas com a con
clusão das obras do restaurante municipal»

§ Ünico:- 0 valôr do presente crédito será coberto 
com o recurso proveniente da anulação parcial da dotação or
çamentária suplementada pela Lei n# 570, de 5 de agosto do 
corrente ano, e dodifiçada sob o n® 29-4.1.1. 3-93--Investi men 
tos.
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Donáta Carderelli Raggio , , V 
Respondendo pelo Expediente do D.A.

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigôr na.data de sua 
osições em contrário.publicação, revogadas as
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